
PHILOSOPHIA DO DIREITO 

A arte, a sciencia e a philosophia do direito 

E' clássica a divisão da sciencia do direito em 
dogmática jurídica, historia de direito e philosophia 
do direito-

Reproduzindo essa divisão, R O U S S E L define a dog
mática jurídica: a parte da sciencia do direito, que 
tem por objecto o direito positivo, considerado e m sua 
formação, interpretação, applicação e execução (i). De
pois de observar que o direito pôde ser estudado como 
direito positivo, ou existente em u m dado momento, 
no seu desenvolvimento histórico e sob o aspecto ideal, 
G I U D I C E affirma que são três as formas essenciaes da 
sciencia do direito: a dogmática, a histórica e a philoso-
phica (2) FILOMUSI G U E L F I por sua vez acceita a com-
m u m divisão, e define o que denomina «a sciencia 
do direito positivo» : u m systema de conhecimentos 
relativos ao direito positivo (3). D e accordo com os 
juristas citados estão, em geral, os autores de ency-
clopedias jurídicas e de tractados de philosophia do 
direito. 

(1) Encyclopédie du Drvit. § 98. 
(2) Enciclopédia Giuridica, § 24. 
(3) Enciclopédia Giuridica, § 33. 
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Somente pelo cego empirismo e pelos arraigados 
preconceitos, que por tantos séculos têm dominado a 
intelligencia dos cultores do direito, incapazes por sua 
falta de preparo scientifico de formar u m conceito exa-
cto acerca da natureza da sciencia, podemos hoje ex
plicar o absurdo da inclusão da dogmática jurídica 
entre as sciencias, ou da sua qualificação como ramo 
da sciencia do direito. 

A dogmática jurídica, muito claramente o indica 
a própria expressão, tem por objecto o dogma do di
reito, isto é, os cânones, as regras do direito posi
tivo, as leis (no sentido technico, especial, do termo), 
escriptas ou consuctudinarias. Mas, as regras do di
reito são preceitos artísticos, normas para fins prá
ticos, determinações, ordens, que se impõem á von
tade. Não se confundem com as affirmações scienti-
ficas, que se dirigem á intelligencia. E' uma verdade 
de ordem didactica, evidente e corriqueira, a que en
sina S T U A R T M I L L no Systema de Lógica: tudo .o que 
se exprime por meio de regras, ou normas, formula
das para a realisação de actos com u m fim útil, per
tence ao domínio da arte, assim como pertence ao 
domínio da sciencia tudo o que se exprime por meio 
de asserções geraes acerca dos factos, de proposições 
em que se enunciam as relações necessárias de suc-
cessão, de coexistência, ou de similhança, entre os 
phenomenos. U m código, ou qualquer lei extrava
gante, encerra uma série de preceitos, impostos á acti-
vidade voluntária do homem, injuncções pelas quaes 
se ordena que se faça, ou deixe de fazer, alguma 
coisa. Investigar como se formou uma lei (na accepção 
technica, ou como expressão synonyma de norma), para 
bem lhe apprehender o sentido, afim de applical-a con
venientemente, em toda a sua pureza, de perfeita con
formidade com o pensamento e a vontade do legisla
dor, nunca se poderá •• dizer uma funcção da sciencia, 



— 34 — 

mas apenas u m trabalho artístico. B e m se compre-
hende quanto é exacta esta affirmação, quando se at-
tende a que, mesmo na hypothese de verificar que 
nenhum fundamento tem o preceito jurídico, e apenas 
exprime u m preconceito da épocha, ou u m erro do 
legislador a respeito de uma dada necessidade social, 
ao interprete, que deve dirimir as lides judiciaes, não é 
licito deixar de applicar a norma vigente, para proce
der de accordo com as mais seguras pesquizas scien-
tificas, concernentes ás condições reaes de vida e de
senvolvimento da sociedade. Mais claramente ainda 
se vê o caracter artístico da dogmática jurídica, desde 
que se lembrem os dois methodos applicaveis, e ge
ralmente applicados, ao estudo e ao ensino do direito 
positivo: o exegetico e o systematico, ou synthetico. 
São processos lógicos artísticos, destinados a descobrir 
e explanar o pensamento e a vontade do legislador, 
o que elle, bem ou mal, com ou sem fundamento scien-
tifico, quer que se faça, a revelar o exacto sentido 
da lei, na accepção technica do termo, e não a,des
cobrir connexões necessárias entre os factos sociaes, 
relações causaes entre antecedentes e conseqüentes, 
ou leis, no sentido geral e scientifico da palavra. Pela 
exegese, que a principio revestia a * forma e a deno
minação de glosa, e que hoje se chama commentarw, 
procuramos conhecer o sentido da lei, seguindo a or
dem estabelecida na mesma lei (4). Para conseguir
mos esse fim, estudamos a significação dos termos, 
de que se serviu o legislador (elemento grammatical); 
analysamos as idéas contidas na lei, conciliando umas 
com as outras, e fazendo de todas ellas u m conjuncto 
harmônico e bem comprehensivel (elemento lógico); in
vestigamos o estado do direi co, ao tempo em que a 
lei foi promulgada, e os factos históricos que determi-

(4) FlLOMUSI GüELFl, obra citada, ,§ 34. 
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naram a formulação do novo preceito (elemento histó
rico) ; tendo em attenção, afinal, o conjuncto das ins
tituições e regras jurídicas, vigentes no paiz, relacio
namos a lei com todas as demais normas do direito, 
subordinando-a ao systema geral da legislação (ele
mento systematico). Todo esse vasto trabalho mental 
tem u m fim útil: reconstruir o pensamento do legis
lador, para bem applicar a lei, para cumprir a deter
minação, para obedecer á vontade do legislador. E m 
taes esforços nada ha de c u m m u m com a tarefa da 
sciencia, que é observar os factos para formular as 
leis, isto é, as relações necessárias, derivadas da na
tureza das coisas, Adoptando o methodo systematico, 
distribuímos logicamente as varias instituições de di
reito ; e, partindo das idéas geraes, que dominam o 
direito positivo de u m dado paiz, em uma determi
nada épocha, expomos as 'normas jurídicas positivas, 
as regras formuladas para a pratica, filiando os pre
ceitos particulares aos preceitos geraes. Ainda aqui 
temos uma exhibição de cânones, uma explanação sys-
tematica de determinações, de ordens, impostas á von
tade, e não de verdades geraes, de connexões neces
sárias entre os factos, de leis—no sentido scientifico da 
expressão., 

O que talvez; tenha feito confundir a dogmática 
jurídica com a sciencia do direito, é o facto de não 
raras vezes esclarecer o jurista, e fundamentar, as 
normas de direito por meio de algumas verdades ge
raes, induzidas da observação dos factos sociaes. H a 
na dogmática jurídica doutrinas, que á primeira vista 
podem parecer theorias scientificas. Taes são, por 
exemplo, a doutrina da ignorância e do erro de di
reito, a da retroactividade das leis e a da efficacia das 
leis no espaço. U m pouco de attenção, entretanto, e 
uma ligeira analyse serão sufficientes para patentear 

i 
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que, mesmo nestes casos em que mais fácil é con
fundir a arte do direito com a sciencia jurídica, nada 
mais se nos depara que explanações artísticas. O 
preceito fundamental da primeira das doutrinas assigna-
ladas é que a ignorância e o erro de direito não devem: 
sei escusados, não merecem desculpa, não isentam a 
quem infringe as normas jurídicas das conseqüências 
da infracção. Esse preceito fundamental exprime ape
nas uma determinação do legislador. Que importa 
que tal preceito tenha por base a utilidade, ou, me
lhor, a necessidade social ? Os preceitos de todas as 
artes, quer as bellas artes, como a architectura, a es-
culptura, a pintura, a musica, quer as artes liberaes, 
como a medicina, a engenharia, a advocacia, quer as 
industriaes, como a agricultura, as manufacturas, a 
metallurgia e a industria pastoril, assentam em ver
dades scientificas, em princípios e suas deducções-.. A 
cada passo estão os artifices, os industriaes e os ar
tistas, applicando regras, baseadas em conhecimentos 
da mechanica, da physica, da chimica, da biologia, da 
anatomia, da physiologia. Os artistas que não se 
guiam pelas verdades da sciencia, bem merecem a 
candente censura Com que S T Ü A R T M I L L estigmatisou os 
tacticos allemães da antiga escola, derrotados por N A -
POL E Ã O i.°, porque se obstinaram em applicar as re
gras obsoletas da sua arte cega, sem base na 
observação dos factos. N a doutrina da não retroacti-
vidade das leis, vemos a regra geral de não terem as 
leis effeito retroactivo, e as excepções a essa regra, 
uma e outras estabelecidas pelo legislador—como de
terminações impostas á nossa vontade, cânones de 
applicação pratica para a consecução de certos fins 
de ordem social. A doutrina da efficacia da lei no 
espaço começa pela norma geral de que a lei é por 
sua natureza territorial, deve imperar no território do 
Estado, para em seguida expor as innumeras excep-
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ções a essa regra. Eis ao que se reduzem as prin-
cipaes doutrinas da dogmática jurídica. 

A dogmática jurídica encerra u m conjuncto de 
preceitos, formulados para a realisação de fins deter
minados ; é a explanação de uma arte. Confundil-a 
com a sciencia importa desconhecer u m dos mais vul* 
gares elementos da lógica. 

T a m b é m não é uma sciencia a historia do direito, 
como não é sciencia a historia geral, ou qualquer 
historia especial. Tão absurdo é dar á historia a 
qualificação de sciencia, como denominar sciencia a 
estatística. 

A historia do direito (recordamos a definição de 
R O U S S E L ) consiste na exposição das manifestações do 
direito sob todas as fôrmas, nas diversas épochas e 
nos vários paizes, da successão das tradições jurídicas, 
da origem e progresso das instituições existentes, dos 
costumes e das leis successivas a que a humanidade 
tem. obedecido, e da sciencia do direito. Duas partes, 
como se vê, comprehende a historia do direito. N a 
primeira se relatam cs preceitos de direito, as insti
tuições positivas, os costumes e as leis, ou, por outras 
palavras, se contém a narração das regras artísticas, 
das normas de conducta, que regeram a actividade 
voluntária do h o m e m no passado. N a segunda se 
nos offerece u m quadro das doutrinas, errôneas ou 
Verdadeiras, ou em parte verdadeiras e e m parte 
errôneas, com que os jurisconsultos e os philosophos 
procuraram explicar os phenomenos jurídicos. Sendo 
assim, é evidente que a historia do direito somente 
contém materiaes para as inducções da philosophia do 
direito, Se ás narrativas das instituições do passado 
se mesclam accidentalmente algumas generalisações, 
essas inducções, formuladas pelos historiadores do di
reito, pertencem ao domínio da philosophia do direito, 
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ou, quando são verdades particulares, e não princí
pios, ao dominio da sciencia do direito. 

C o m muita clareza e precisão expõe R O B E R T Y (5 
a funcção, que desempenha a historia, de preparar os 
elementos necessários para as generalisações das scien-
cias sociaes. A historia collecciona e dispõe methodi-
camente os materiaes, os factos, em cujo estudo e 
comparação diversas sciencias haurem suas inducções. 
O methodo descriptivo, applicado pelo historiador, é 
u m excellente instrumento para a acquisição de ver
dades geraes da sociologia e das sciencias sociaes 
especiaes. Sem a observação não se dá u m passo 
na formação de qualquer sciencia; a observação é a 
base c o m m u m do methodo de todas as sciencias; mas, 
cada uma destas tem o seu modo especial de obser
var. H a sciencias que observam, por assim dizer, 
por uma simples intuição. São as mathematicas, que 
facilmente formulam e verificam as suas generalisações 
por meio de experiências ideaes, como diz BAIN, re
petidas illimitadamente em muito curto espaço de 
tempo, graças á facilidade com que representamos em 
nossa imaginação as grandesas e as fôrmas. Muitas 
verdades mathematicas, geralmente reputadas axio-
maticas ou aprioristicas, não passam de inducções 
dessas repetidas experiências ideaes. Outras sciencias 
observam, no rigoroso sentido da expressão: tal é a astro
nomia. Outras recorrem á experimentação, propriamente 
dita, provocam em dadas condições a reproducção do 
phenomeno que pretendem, estudar: tal é a chimica. 
Qutras, finalmente, para se constituírem, valem-se. do 
methodo descriptivo: taes são a sociologia e as scien
cias sociaes particulares. O methodo descriptivo, pe
culiar ás sciencias biológicas e sociaes, é ainda uma 
modalidade especial da observação, uma observação 

(5) La Sociologie, cap. 2.°. 
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«transformada ou prolongada^ A natureza especial 
dos phenomenos sociaes, que se colleccionam com gran
des difficuklades, e que só quando reunidos em gran
des massas permittem generalisações seguras, exige 
uma elaboração intermedia entre a mera observação 
e colieccionação dos factos e os últimos esforços da 
analyse, da abstracção e da comparação, que geram 
as inducções, ou nos dão as leis, o que ha de com-
mum, de constante e necessário, na realisação dos 
phenomenos. A historia não é uma sciencia, como 
não é sciencia a estatística.,. Não passam ambas de 
exposições methodicas de factos. 

As normas de conducta, os preceitos artísticos, 
impostos pela sancção material do Estado, não podem 
deixar de ter por base verdades scientificas. Todas 
as artes desenvolvidas assentam em verdades geraes. 
O legislador não promulga as normas jurídicas por 
sua alta recreação. Obriga o indivíduo a praticar cer
tos actos," e a abster-se de outros, ou permitte que 
os membros da sociedade procedam de certo modo, 
limitando a actividade voluntária de todos, porque ve
rifica pela observação dos factos que ha acções e 
omissões, dependentes da vontade humana, que são 
condições de vida e desenvolvimento da sociedade e 
dos seus membros. Aqui passamos para o domínio 
da sciencia, podemos observar os factos sociaes, e for
mular as leis a que estão subordinados, determinar o 
que ha de constante e necessário na sua producção. 
Ainda ninguém com maior clareza do que No vice >w 
(6), nem com tanta vivacidade de expressão, logrou 
dar uma idéa exacta do que é a sciencia do direito, de
monstrar que os factos de ordem jurídica estão sujei
tos a leis, no sentido em que o termo é empregado 
pelos cultores de todas as sciencias-. Resumiremos os 

(6) La Justice et VExpansion de Ia Vie, cap. 1.°, Paris, 1905. 
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exemplos de Novicow, que lançam muita luz sobre este 
ponto. Imaginemos um indivíduo são e robusto, capaz 
de, em um só dia, como carregador, transportar doze 
objectos, ou, como mensageiro, levar doze mensagens, 
recebendo de cada vez um franco. U m a lei do paiz lhe 
cerceia a liberdade de locomoção, ou a de trabalho, e 
esse indivíduo, que trabalhava durante toda a semana 
para si, só pôde trabalhar quatro dias na semana. 
A principio ganhava 12 francos por dia, ou 72 por 
semana; a lei o reduz a ganhar os 12 francos somente 
em quatro dias por semana, ou 48 francos no correr da 
semana. Supponhamos que, em vez de ser tolhido na 
sua actividade pela lei, esse mesmo indivíduo quebre 
a perna, e, ficando coxo, se veja forçado a fazer 4 fre
tes por dia, ou 48 por semana. Num e noutro caso, 
quer em conseqüência da promulgação da lei, que lhe 
tolheu a liberdade da locomoção ou a de trabalho, quer 
em conseqüência do accidente, que o deixou aleijado, 
a posição econômica do indivíduo figurado é a mesma. 
E m ambas as hypotheses se lhe reduz uma condição 
de desenvolvimento. U m oleiro pôde fabricar 72 va
sos por semana, e vender cada um por um franco. 
E m virtude de uma nova tarifa da alfândega, que fa
cilita a importação da mercadoria por elle fabricada, 
somente consegue vender 48 vasos por semana. Sup
ponhamos que, em vez da nova tarifa, se tenham cor
tado ao oleiro três dedos de uma das mãos, de modo 
que elle só possa fabricar 48 vasos por semana. O 
resultado econômico, num e noutro caso, e perfeita
mente o mesmo: restringe-se-lhe uma condição de ma
nutenção e de desenvolvimento. U m professor pode 
dar 6 lições por dia, e ganhar 360 francos por semana. 
O governo julga sobversivas as idéas do professor, 
e véda-lhe o ensino nos estabelecimentos públicos, 
pelo que o reduz a ganhar com lições particulares 
apenas 180 francos por semana. Se, em vez dessa 
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perseguição, uma moléstia nervosa tivesse impossibili
tado o professor de dar mais de 3 lições, as mesmas 
3 lições que lhe são permittidas no magistério parti
cular, depois que o governo lhe prohibiu o ensino- nos 
estabelecimentos públicos, o resultado seria idêntico. 
Extinguir, ou cercear, um direito eqüivale a uma 
amputação. Cada injustiça produz o effeito de limitar, 
ou extinguir, as condições de vida, ou de desenvolvi
mento, do indivíduo. E não é só o indivíduo que 
soffre a injustiça, quem fica mutilado^ ou privado 
de uma condição de vida, ou de desenvolvimento. 
T a m b é m aquelle que inflige a injustiça, que des
respeita o direito, ou promulga uma lei contraria ás 
exigências da natureza do homem, ou da sociedade, 
soffre as conseqüências do acto injusto. Se o h o m e m 
vivesse isolado', fora da sociedade, não. soffreria os 
effeitos, não sentiria as conseqüências das injustiças 
feitas aos seus similhantes. Vivendo necessariamente 
no ambiente social, o h o m e m tanto soffre uma reduc-
ção, ou extincção, conforme a gravidade da injustiça, 
nas suas condições de vida ou de desenvolvimento, 
quando infringe1 uma norma jurídica, ou promulga 
u m a lei contraria ás verdadeiras necessidades da so
ciedade e do indivíduo, como no caso de ser elle a 
victima da injustiça. Praticar u m acto injusto é tão 
prejudicial como soffrer uma injustiça. Figuremos u m 
indivíduo, que pelo seu trabalho diário ganhava 10 
francos. C o m esses 10 francos podia adquirir 10 uti
lidades, produzidas pelos seus consociados. Por eir-
cumstancias extraordinárias, todos os membros do 
grupo do indivíduo supposto são atacados de paralysia 
nos braços. Por mais que trabalhe e produza, o in
divíduo, que ganhava 10 francos diariamente, nada 
poderá adquirir, não mais satisfará as necessidades, 
que habitualmente satisfasia, com as 10 utilidades que 
conseguia pela troca, directa ou indirecta. O seu 
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trabalho não lhe dá resultado algum. O facto de 
ficarem impossibilitados de trabalhar os consociados 
do indivíduo imaginado, acarreta a este as mesmas 
conseqüências que lhe traria o facto de ficar elle pró
prio impossibilitado de trabalhar. A um operário 
tanto fáz ter uma moléstia, que lhe vede completa
mente o trabalho, como trabalhar, receber o produçto 
do trabalho, e não achar no mercado nenhuma das 
coisas de que precisa para a satisfacção de suas ne
cessidades. Supponhamos que, em vez de serem ata
cados de paralysia nos braços, os consociados do in
divíduo que figuramos, perdessem os braços em con
seqüência de um crime perpetrado por esse mesmo 
indivíduo, ficando assim impossibilitados de trabalhar, 
e portanto de permutar os seus productos pelos do 
indivíduo imaginado. O resultado seria exactamente 
o mesmo que no caso da paralysia: b crime produ
ziria para o criminoso as mesmas conseqüências más 
que elle sentiria, se fosse a victima. Imaginemos 
ainda uma sociedade, na qual o conjuncto das idéas 
seja egual a iooo, e as idéas produzidas pelo traba
lho intellectual de cada anno em numero de ioo. No 
fim do primeiro anno terá esse grupo social iioo 
idéas. Por meio de leis vexatórias para a liberdade 
de pensamento, o governo embaraça a manifestação 
das idéas, e no fim do segundo anno, em vez de 
1200 idéas, só ha no ambiente social 1150. O re
sultado é perfeitamente o mesmo que se alcançaria 
por meio da ablação de certos lobulós cerebraes de 
alguns homens intelligentes. E os membros do go
verno, que pelo processo despotico da suppressão, ou 
cerceamento, da liberdade de pensamento, obstasse ao 
progresso intellectual, soffreriam tanto as más conse
qüências da mutilação por elles praticada, como se 
uma enfermidade, ou uma operação cirúrgica, lhes 
houvesse reduzido a potência intellectual. 
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Para que a sociedade se conserve e progrida, é 
necessário delimitar harmonicamente a actividade vo
luntária dos indivíduos e a da própria sociedade, -re
presentada por seus orgams. Essa restricção das 
actividades voluntárias é uma necessidade orgânica da 
sociedade, conhecida pela observação dos factos. S e m 
ella os membros do todo e este não têm as condições 
da vida e desenvolvimento, que dependem da vontade 
humana. A sciencia do direito, pois, para nos dar 
a theoria verdadeira acerca da restricção das activi
dades voluntárias, precisa de estudar as condições de 
vida e desenvolvimento do indivíduo e da sociedade, 
ó que pôde fazer, estudando os factos e induzindo, 
ou deduzindo essas condições das sciencias que estu
dam especialmente o homem e a sociedade. U m tal 
estudo é perfeitamente scientifico. Procuramos depois co
nhecer as relações necessárias, derivadas da natureza das 
coisas, entre a^conducta humana, ou os actos volun
tários, e a conservação e desenvolvimento da vida 
individual e social. Verificadas taes relações, o legisla
dor pelo methodo teleologico tracta de obter a pratica 
dos actos voluntários, necessários para a conservação 
e progresso da collectividade e dos seus membros, 
isto é, formula os preceitos, as regras praticas, garan
tidas em sua observância pela sancção material, ou 
força physica, de que dispõe o Estado. Ainda aqui 
o legislador se utilisa de conhecimentos scientificos; 
pois, é pela observação dos factos psychicos que che
ga á conclusão de ser possível obrigar o h o m e m a 
realisar, ou deixar de realisar, certos actos pela com-
minação das penas e promessa das recompensas (de
terminismo psychico), e á conclusão de, por não ser 
sempre efficaz a coação psychica, se fazer necessário recor
rer á coação mechanica, também applicada pelo Estado. 

Conhecimentos verdadeiros e certos acerca das 
necessidades bio-ethicas (necessidades da vida, de or-
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dem moral) do homem na sociedade, isto é, u m con
ceito exacto sobre os direitos, podemos obter pelos 
processos lógicos indicados. A conservação- da vida 
depende de duas ordens de condições: de factos invo
luntários, por exemplo—a ausência de moléstias e 
de accidentes, e de factos voluntários, a ausência de 
actos humanos, que de qualquer, modo perturbem, re
duzam, ou extingam, a vida. Para evitar as molés
tias, applica o homem os preceitos hygienicos, ba
seados em inducções scientificas, e para curai-as os 
preceitos da therapeutica, que também têm por base 
verdades scientificas. Para evitar os actos voluntários, 
perniciosos á vida social, ou para restaurar a saúde 
e a harmonia da sociedade, quando lesadas por esses 
actos, applica os preceitos do direito. Os homens 
presam a vida, consideram-na u m grande bem; e por 
isso o Estado, verificando quaes são as condições vo
luntárias, actos positivos e negativos, de que depen
dem a conservação e o respeito da vida, veda a pra
tica dos actos contrários, e ordena a dos actos favo
ráveis ao fim collimado. Não se limita o Estado a 
punir as aggressões e violências; também condemna 
a falsificação dos alimentos, a negligencia das pre
cauções hygienicas, todos os actos, dependentes da 
vontade, em summa, que podem lesar a vida. Ahi 
temos preceitos artísticos, baseados em observações 
scientificas, a arte do direito, fundada na sciencia do 
direito. A liberdade de movimentos physicos e a li
berdade de manifestação das idéas, está provado pela 
observação histórica e directa, são condições indis
pensáveis de conservação e progresso para o indiví
duo e a sociedade: eis uma verdade scientifica. D e 
accordo com essa verdade scientifica se formulam re
gras conducentes a adsrringir os homens, pela coacção 
psychica e mechanica, ás acções e omissões necessá
rias para que se respeitem a liberdade de movimen-
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tos physicos e a de manifestação dos pensamentos. 
Para progredir, tem o h o m e m necessidade de unir 
seus esforços aos de seus similhantes, de se associar; 
pois, muitas coisas úteis não pôde conseguir pelos 
esforços individuaes unicamente. Sobre mais essa ver
dade scientifica estabelece regras de condueta, ten
dentes a garantir, pelos meios jurídicos de que dis
põe o Estado, o direito de associação. O uso e o 
goso das coisas materiaes e a permuta de serviços 
são outras necessidades humanas, conhecidas pela 
mais superficial observação dos factos. Dahá os pre
ceitos artísticos, tendentes a garantir e> uso e o goso 
das coisas materiaes e a permuta dos serviços. 

Sendo assim, à sciencia do direito, sciencia que 
ainda hoje não é objecto de nenhuma explanação em 
obras destinadas a este. fim especial, e cujas idéas 
vemos esparsas nos livros de philosophia do direito, 
nos próprios tractados de dogmática jurídica e nos 
relatórios e discursos dos parlamentos, é a sciencia 
que tem por objecto o conjuncto orgânico das condições 
de vida e desenvolvimento do indivíduo e da sociedade, 
dependentes da vontade humana, que convém garantir 
pela força coercitiva do Estado. 

Esta sciencia tem seus primeiros princípios, suas 
idéas fundamentaes, cuja exposição constitúe a pkilo-
sophia do direito. 

D e três partes distinctas se compõe a philosophia do 
direito. E m primeiro logar, a philosophia do direito, parte 
distincta, mas não separada, da sciencia do direito, syn-
these final desta sciencia, estuda o methodo applicavel ás 
investigações scientificas do direito. A' philosophia de 
u m a sciencia é que compete indicar o methodo por que 
deve ser estudada essa sciencia (7), ou a sua lógica. 

(7) S T U A R T M1LL, Augusto Comte e o Positivismo, pag. 54, da 
trad. de Clémenacéau, ed. de Paris,-1879 
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D o methodo adoptado depende a direcção do nos
so espirito na formação de uma theoria scientifica. 
N a philosophia do direito, mais do que em qualquer 
outra doutrina, vê-se claramente quanto é exacta esta 
ultima affirmação. Se adoptarmos o methodo deduc-
tivo dogmático, que parte de idéas geraes, ministra
das pela fé religiosa, ou o methodo deductivo meta-
physico, que parte de idéas geraes, dadas pela razãa, 
qual a concebem os metaphysicos, a doutrina philo-
sophica acerca do direito, que formularmos, será ra
dicalmente diversa da doutrina baseada no methodo 
scientifico. A lógica de uma sciencia, a averiguação 
do methodo próprio para nos dar conhecimentos ver
dadeiros e certos sobre uma determinada série de 
phenomenos, compõe-se de conceitos geraes e funda-
mentaes acerca da mesma sciencia; e, pois, faz parte 
da sua philosophia. 

E m segundo logar, é funcção da philosophia do 
direito expor systematicamente os principios funda-
mentaes do direito. A sciencia jurídica se divide em 
vários ramos. Temos o direito privado, que se oc-
cupa das relações jurídicas que interessam principal, 
directa e immediatamente, ao indivíduo, e mediata e 
indirectamente á sociedade, direito privado que se 
subdivide em varias partes. Temos o direito publico, 
que se occupa das condições de vida e desenvolvi
mento que interessam directa, principal e immediata
mente, á sociedade, e indirecta e mediatamente ao 
indivíduo, direito publico geralmente dividido em cons
titucional, administrativo, judiciário e penal. Temos 
ainda o direito internacional, que se occupa directa e 
immediatamente das condições de existência e pro
gresso dos Estados, e mediata e indirectamente das 
dos indivíduos. O estudo de cada u m desses ramos 
da sciencia jurídica, feito parcial ou isoladamente, não 
nos leva á exacta comprehensão da sciencia do direito. 
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Precisamos de relacionar os princípios desses vários 
ramos da sciencia jurídica, vêr as dependências em que 
se acham uns em relação aos outros, para formarmos 
uma doutrina que abranja a sciencia do direito em 
toda a sua vastidão. E' assim que conseguimos des
cobrir os traços de união entre todos esses diversos 
ramos da sciencia do direito, o que ha de commum, 
de geral, em todos elles, unificando todo o saber jurí
dico. O que é o direito em geral, em toda a sua ex
tensão; que factos, ou que princípios, explicam a exis
tência do direito; qual a sua funcção; quaes os seus 
fins: eis alguns assumptos geraes, que não são obje
cto de explicação para nenhum dos ramos da sciencia 
jurídica, e que entram no quadro da philosophia do 
'direito. 

A quem estude separadamente as subdivisões do 
direito privado e os diversos ramos do direito publico, 
podem passar despercebidas as relações de dependên
cia entre u m e outro. Entretanto, o estudo systema
tico do direito logo nos revela que o Estado é u m 
presupposto necessário do direito, o organismo que 
faz valer o direito. A exacta interpretação das ne
cessidades sociaes do dominio do direito privado de
pende da organisação conveniente dos poderes do 
Estado. A sciencia e à arte que têm por objecto a 
.gênese, ou formação, a essência, os limites e o exer
cício, dos poderes públicos, isto é, o direito constitu
cional, se nos apresenta assim na mais estreita relação 
com o direito civil. O direito administrativo, que com-
prehende a coordenação de todos os ramos da admi
nistração publica e todos os serviços públicos, desem
penhados pelo Estado, ou pelos, seus sub-organismos, 
bem como os postos sob a sua direcção, tutela, ou 
fiscalisação, e o direito judiciário, que constitue os 
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juizos, singulares ou collectivos, e determina as normas 
de proceder perante elles, por sua vez se nos revelam 
desenvolvimentos lógicos do direito constitucional. N o 
direito penal se nos depara u m reforço de garantia das 
normas dos vários ramos de direito: já que a nullidade 
dos actos, praticados contra a disposição da lei, a 
execução judicial, a indemnisação dos prejuízos soffri-
dos, todas as sancções, em summa, dos outros ramos 
do direito não são sufficientes e m face da gravidade 
do mal causado e da temibilidade do infractor da norma 
jurídica, addiciona-se ás sancções dos outros ramos do 
direito esta sancção mais efficaz— a pena. 

Mas, com a determinação das relações dos di
versos ramos do direito entre si, e com a coordena
ção das idéas fundamentaes de todos elles, formando/ 
se por esse processo uma doutrina systematica dos 
princípios do direito, não está concluída a missão da 
philosophia do direito. Para bem explicar os factos 
jurídicos, para aprofundar quanto possível a sciencia 
do direito e offerecer uma série de fecundas indicações 
ac legislador, ainda cumpre estudar as relações do 
direito com as sciencias que têm por objecto o homem 
e a sociedade, isto é, com ás sciencias anthropologicas 
e sociaes. 

N o estudo das condições de vida e desenvolvi
mento do indivíduo e da sociedade, estudo indispen
sável para a formação de uma theoria verdadeira 
acerca da limitação harmônica das actividades volun
tárias, precisamos de recorrer aos ensinamentos da phy-
siologia, da anatomia, da pathologia, da psychologia, 
da psychiatriá, da sociologia, da economia política, sob 
pena de, não o fazendo, constituirmos uma theoria 
errônea, que leve o legislador a estabelecer preceitos 
contrários ás verdadeiras necessidades e exigências da 
collectividade e dos seus membros. 
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Mas, objectar-se-á talvez: nesse caso vimos a ter a 
a sciencia do direito formada com um amálgama de co
nhecimentos do domínio de varias outras sciencias, o que 
importa não termos unia verdadeira sciencia do direito. 
Tal objecção só poderia partir de quem não attentasse 
no modo como se têm constituído todas as sciencias, 
inclusive as sciencias inferiores, menos complexas. Re
cordemos um exemplo, o de uma sciencia inquestio
navelmente tida como tal, e das mais adeantadas e 
seguras. E m que consiste a astronomia? Como se 
adquire o conhecimento do conjuncto dos astros? Pelos 
phenomenos geométricos, mechani-cos, physicos e chi-
micos (8). Depors de resumir algumas das principaes 
verdades do domínio da astronomia, conclúe BRESSON: 
«Tal é o conjuncto dos principaes meios de investi
gação de que dispõe a astronomia, meios que se to
mam emprestados a todas as sciencias, desde as ma
thematicas puras até á physica e á chimica». A ma
téria orgânica, e com ella o Organismo, estão su
jeitos a leis mechanicas, physicas e chimicas, que 
estudamos na biologia. Os orgams da visão e da 
audição são verdadeiros apparelhos de physica. O co
nhecimento do homem, physico e psychico, e o do 
meio em que elle vive, constituem o ponto de partida 
obrigatório dos estudos sociológicos. Ora, esses co
nhecimentos nos são fornecidos, no que toca ao ho
mem, pela biologia e pela psychologia, e, no que diz 
respeito ao meio, pela astronomia e pelas sciencias 
physico-chimicas. Nada mais natural, pois, do que for
marmos a theoria scientifica do direito, utilisando-nos 
de noções das sciencias anthropologicas e sociaes. 
ICILIO V A N N I definiu a philosophia do direita: «a 
sciencia que, ao mesmo tempo que integra as scien-

(8) Vide a este respeito B R E S S O N — Les Trois Evolutions, §§ 61 
e seguintes. 
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cias jurídicas na unidade dos seus princípios mais 
geraes, liga o direito á ordem universal, com a qual 
o relaciona, para lhe explicar a formação histórica na 
sociedade humana, e investigar-lhe sob o aspecto ethico 
as exigências racionaes» (9). H a na definição trans-
cripta uma parte verdadeira, e por todos acceita: a 
philosophia do direito coordena e integra os diversos 
ramos da sciencia jurídica, offerecendo-nos uma expo
sição systematica dos princípios, das idéas mais geraes, 
do direito. Mas, a asserção de que o direito se liga 
á ordem universal (vestígio da definição de A H R E N S ) , 

embora contenha u m resíduo de verdade, é tão vaga, 
que quasi nada nos esclarece acerca da natureza do„ 
direito. Onde a definição se desvia completamente 
dos preceitos lógicos e das exigências scientificas, é 
na parte final, e m que se nos apresenta como funcção 
da philosophia do direito investigar sob o aspecto 
ethico as exigências racionaes do direito. Além de 
não ser comprehensivel a investigação das exigências 
do direito sob o aspecto da moral, quando na com-
m u m opinião as verdades jurídicas são uma parte das 
verdades ethicas, é absolutamente inacceitavel essa 
tarefa, assignada á philosophia do direito, de indagar 
quaes as exigências racionaes do direito. Só para 
quem adopte o methodo dos racionalistas, e como 
base do direito ponha as idéas congênitas, os 
princípios absolutos da razão, é admissível esse critério 
indeterminado, indefinivel, vago, sem nenhum funda
mento scientifico, nem utilidade pratica, das exigências 
racionaes para aquilatar as verdades jurídicas. 

A definição de COGLIOLO : — «a doutrina que es
tuda as leis mais,geraes e as causas mais remotas das 

(9) Lezioni ãi Filosofia dei Diritto, cap. II, pag. 19, Bolonha, 
1906. 
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instituições jurídicas» (JO), é demasiadamente lacônica. 
Contém a parte verdadeira, c o m m u m a todas as escolas 
e doutrinas: a philosophia do direito tem por objecto 
as leis mais geraes, as verdades fundamentaes, os prin
cípios da sciencia do direito. Procura conhecer, não 
ha duvida, as causas mais remotas das instituições ju
rídicas, Mas, porque não orientar aos que desejam 
conhecer precisamente o conteúdo da philosophia do 
direito, pela indicação, ao menos, da natureza dessas 
causas remotas, das doutrinas onde podemos desco-
bril-as ? 

Mais approximada da verdade nos parece a de
finição de P U G L I A : «a sciencia que coordena e integra 
as idéas fundamentaes das varias sciencias jurídicas 
particulares, e ao mesmo tempo as relaciona com as 
sciencias anthropológicas e sociaes» (11). Nesta defi
nição só falta incluir a parte methodologica, parte ca
pital, da philosophia do direito. Omittil-a eqüivale a 
dar umá idéa deficiente do objecto definido; porquanto, 
a parte fundamental da philosophia do direito, a de 
que dependem os princípios que se hão de expor, e 
o conhecimento das relações do direito com as outras 
sciencias, ou, se quizerem acompanhar a ICILIO V A N N I , 

as relações do direito com a ordem universal, é exa-
ctamente a relativa ao methodo applicavel ao estudo 
do direito. 

Tendo e m attenção as ponderações feitas, pode
mos definir a philosophia do direito, dizendo que é 
a parte geral da sciencia jurídica, que determina o 
methodo applicavel ao estudo scientifico do direito, expõe 
systematicarnente os princípios fundamentaes dos vários 
ramos do saber jurídico, e ensina as relações deste com 
as sciencias anthropo lógicas e sociaes. 

(10) Filosofia dei Diritti Privato, cap. l.°. 
(11) Saggi di Filosofia Giuridica, pag. 62, Nápoles, 1885. 
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O único methodo applicavel á formação da scien
cia do direito é o positivo, ou scientifico, combinação 
dos processos inductivos com a deducção. Os outros 
processos lógicos, outr'ora constantemente empregados 
no estudo do direito, hoje só merecem attenção como 
parte interessante da historia do direito. 

Graças ao methodo positivo, já se têm fixado 
com segurança alguns conceitos fundamentaes da scien
cia jurídica, e entre estes o primeiro principio do di
reito, a necessidade social, orgânica, da limitação pro
porcionada das actividades voluntárias, principio dado 
pela sociologia, que verifica essa necessária condição 
elementar da vida collectiva nas próprias sociedades 
animaes. 

O que mais se faz mister para o progresso do 
direito, e para a formação de normas jurídicas de 
accordo com as verdadeiras necessidades e exigências 
da naturesa individual do h o m e m e da sociedade, é o 
desenvolvimento das sciencias anthropologicas e sociaes. 
B e m conhecer a natureza do homem e a do seu am
biente necessário, a sociedade, é preparar os elementos 
indispensáveis para a formação de uma theoria jurídica, 
verdadeira e desenvolvida, para determinar com exa-
ctidão o conjuncto orgânico das condições de vida e 
desenvolvimento do indivíduo e da sociedade, que 
podem ser garantidas pela força coercitiva do Estado, 
e convém que o sejam. A' falta de noções verdadei
ras da anthropologia se deve, por exemplo, o extremo 
rigor com que outr'ora se puniam delictos imaginá
rios— como a magia, ao mesmo tempo que nenhuma 
lei, nenhum regulamento de hygiene, evitava as innu-
meras formas de contagio, de que hoje estão preser
vados os homens nos paizes cultos. Os crimes contra 
a vida e a integridade physica, perpetrados pelos de
positários do poder, nas nações sujeitas ao despotismo 
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não se repetem nas sociedades livres e adeantadas, 
graças a uma verdadeira comprehensão da egualdade 
anthropologica. N o próprio direito internacional o 
progresso dos estudos anthropologicos, espancando os 
preconceitos sobre a inferioridade de umas raças e 
sub-raças em relação ás outras, vae contribuindo ma
nifestamente para o respeito da vida humana. Foram 
a mesma noção da egualdade anthropologica, tão dif-
ficilmente propagada e que tantos séculos gastou para 
se incutir no espirito da maioria dos homens, e a 
demonstração, pela economia politica, da maior pro-
ductividade do trabalho livre, que, pondo em perfeita 
evidencia a absoluta ausência de fundamento da es
cravidão, extinguiram esse instituto, jurídico, que du
rante tanto tempo coexistiu ao lado da mais elevada 
moral empírica, a cio christianismo. Para combater o 
preconceito, o hediondo e feroz preconceito, que é o 
maior inimigo do aperfeiçoamento jurídico, a mais ef-
ficaz de todas as armas é a divulgação dos conheci
mentos anthropologicos e sociaes. 

Quando os progressos da anthropologia, da so
ciologia, tão incipiente ainda, e das sciencias sociaes 
particulares, permittirem ao homem formar conceitos 
verdadeiros, certos e precisos, acerca das necessidades 
da natureza do indivíduo e da sociedade, novos e 
^amplos horizontes se abrirão á sciencia jurídica. Então, 
será possível substituir em vasta escala o processo inducti-
vo, hoje o mais applicado (e muito deficientemente em 
conseqüência de estar excluída dos estudos sociaes a 
experimentação, reputada perigosa para a sociedade), 
pelo processo deductivo, baseado nas verdades geraes 
da anthropologia e das sciencias sociaes. 

O progresso de uma sciencia, é isto hoje uma 
verdade vulgar, mede-se pela extensão do methodo 
deductivo. A mais adeantada de todas, a mathema-
tica, quasi somente deduz. D e alguns princípios cer-
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tos extrae todas as verdades, que lhe formam o vasto 
domínio. Nos casos em que não é possível applicar 
tão freqüentemente a deducção, combinam-se ao menos 
os dois processos lógicos. U m exemplo clássico da 
combinação dos dois methodos, que bem pôde consi
derar-se o ideal da methodologia de todas as scien
cias, é o que nos dá a astronomia com o descobrimento 
do planeta — NEPTUNO : quasi ao mesmo tempo que 
LEVERRIER em França e A D A M S na Inglaterra, pelo 
mero raciocínio deductivo, tendo como ponto de par
tida verdades geraes, affirmavam a existência desse 
planeta em determinado ponto do céu, G A L L E em 
Berlim, pela observação telescopica, o apontava no 
sitio indicado pela deducção. 

As sciencias que hão de permittir ao jurista a 
formação de uma doutrina verdadeira sobre as condi
ções de vida e desenvolvimento do indivíduo e da 
sociedade, que o Estado pôde garantir, são evidente
mente as que têm por missão estudar a natureza hu
mana e a da sociedade, a anthropologia, a sociologia 
e as sciencias sociaes particulares. 

Que abysmo entre a concepção scientifica do 
direito e as velhas doutrinas, que o assentavam no 
facto sobrenatural da revelação e nas idéas racionaes, 
interpretadas ao sabor de cada espirito, e que abso
lutamente nada nos diziam! 

Pedro Lessa. 


